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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA 

"Plenário Vereador Oscar Porfírio Neto" 

EMENDA À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL N° 09/2000 

ALTERA ARTIGOS 39 E 87 DA L.O.M —
LEI 1616, DE 10/10/90 

A MESA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU 
PAULISTA, COM FULCRO NO A LEI 1616, PROMULGA A 
SEGUINTE, 

'` 39, da L.O.M - 
Lei 1616/90, pa 

mensal condign 
Legislatura, até 
na que lhe ii;S 
dos servidores 

39 	Verem Tarã 
s 	,  fixada pele 

inte-dias anteriores ' 	s Muni, 
•i4 

ujii ChMiiii"dê'Viii6 Sçã* coas t -ç 

ma remuneração 
no final da 

ele, para vigorar 
na remuneração 

O "ca 	 7, da L.O.M 

 

7 — O Prefeito fará jus a urgia remuneração mensal 
condigna, em espéc , a ara Municipal►  no final da Legislatura, até 
cento e vinte dias anteriores às eleições municipais, para vigorar na seguinte, 
cujo critério de vinculação consiste na rem une ação dos servidores públicos 
municipais, admitida a atuali ção monetária..  

Art. 3° - Esta Emenda entra em vigor na 
data de sua publicação. 
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- Lei 1616/90, passa seguinte redação: rar com 'ã 
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1° SECRETÁRIO, , 

livrd,própr .  a e PUBLICADO por REGISTRADA nesta 
Edital afixado em local 
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA  

"Plenário Vereador Oscar Porfírio Neto" 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Paraguaçu Paulista, 08 de março de 2000. 
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